
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.507 - SP (2013/0118318-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ACEMIL ELETRICIDADE LTDA E OUTRO
ADVOGADOS : JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO    

PAULO SERGIO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)
EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 
8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. 
ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA 
LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e 
levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte 
Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a 
indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN 
depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do 
devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de 
bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não localização de bens 
penhoráveis após esgotamento das diligências realizadas pela 
Fazenda, caracterizado quando houver nos autos (a) pedido de 
acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo 
magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos do 
domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de 
Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do 
CTN não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em 
instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada 
no art. 655-A do CPC.
3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer 
bem ou direito do devedor, observado como limite o valor do crédito 
tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) 
citação do executado; (ii) inexistência de pagamento ou de 
oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) não 
forem encontrados bens penhoráveis.
4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe 
a comprovação de que, em relação ao último requisito, houve o 
esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.
5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e 
infrutíferas para o que se destinavam podem ser consideradas 
suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram 
encontrados bens penhoráveis, e, por consequência, determinar a 
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indisponibilidade de bens.
6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do 
magistrado ponderação a respeito das diligências levadas a efeito pelo 
exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas 
aquelas que poderiam ser realizadas antes da constrição consistente 
na indisponibilidade de bens.
7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição 
da Fazenda permite concluir que houve o esgotamento das diligências 
quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do 
Bacen Jud; e (ii) expedição de ofícios aos registros públicos do 
domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de 
Trânsito - DENATRAN ou DETRAN. 
8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à 
luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto, o retorno dos autos à 
origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a 
orientação jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste 
recurso.
9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão 
impugnado, no sentido de que outro seja proferido em seu lugar, 
observando as orientações delineadas na presente decisão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Herman Benjamin e 
Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Marga Tessler (Juíza 
Federal convocada do TRF 4ª Região). 

Compareceu à sessão, a Dra. Flavia Palmeira de Moura Coelho, pela 
Fazenda Nacional.

Brasília, 26 de novembro de 2014(Data do Julgamento).

Ministro Humberto Martins 
Presidente

Ministro Og Fernandes 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.507 - SP (2013/0118318-6)

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES: Trata-se de recurso especial 

interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento na alínea "a" do permissivo 

constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região assim ementado (e-STJ, fls. 268/269):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 
DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO 
EXECUTADO. ARTIGO 185-A DO CTN. AUSÊNCIA DE 
ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS 
PASSÍVEIS DE PENHORA. MEDIDA QUE DEVE SER APLICADA 
SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS.
1. Para que se adote a medida excepcional e extrema de decretação 
da indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, devem ser 
observados requisitos exigidos pela jurisprudência.
2. Da análise dos documentos acostados aos autos, extrai-se que não 
houve, nos autos subjacentes, esgotamento das diligências para 
localização de bens passíveis de penhora, especialmente com relação 
aos co-executados (sócios).
3. Portanto, ao menos por ora, a situação que se apresenta não se 
enquadra na hipótese excepcional justificadora da decretação de 
indisponibilidade de bens.
4. Agravo legal a que se nega provimento.

Os embargos de declaração opostos na sequência (e-STJ, fls. 

273/280) foram rejeitados, nos termos da decisão de e-STJ, fls. 282/288, cuja 

ementa segue abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO 
APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU 
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero 
inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente 
apreciadas.
2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação 
lançada no recurso, sobretudo quando os fundamentos do decisum 
são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras 
considerações.
3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do 

Documento: 1370919 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 02/12/2014 Página  3 de 13



 

 

Superior Tribunal de Justiça

STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver necessidade 
de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o 
que foi observado por ocasião do julgamento, razão pela qual tal 
pretensão também não é acolhida.
4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

Alega a recorrente, nas razões do especial, violação do art. 185-A do 

CTN, ao fundamento de que, mesmo diante diante dos requisitos previstos nesse 

dispositivo (quais sejam, citação do devedor, ausência de pagamento, não 

apresentação de bens à penhora e infrutífera localização de bens penhoráveis), as 

instâncias ordinárias negaram pedido formulado pela Fazenda para bloquear bens 

e direitos do devedor para fins indisponibilidade.

Sem contrarrazões, conforme certidão de e-STJ, fl. 304.

O recurso especial foi admitido na origem como representativo da 

controvérsia (e-STJ, fls. 306/309).

Em decisão de e-STJ, fl. 321, admitiu-se o processamento do feito 

como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC e 

Resolução STJ n. 08/2008.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal apresentou 

parecer da lavra do Subprocurador-Geral da República Moacir Guimarães Morais 

Filho, opinando pelo "conhecimento e provimento do recurso especial" (e-STJ, fls. 

327/336).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.507 - SP (2013/0118318-6)
  

VOTO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES (Relator): Na origem, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou a Ação de Execução Fiscal n. 4.849/08 

contra a ACEMIL Eletricidade Ltda., com vistas à satisfação dos créditos tributários 

constantes das CDAs nºs 35.479.586-4; 35.479.587-2; 35.479.592-9; 

35.534.148-4, no valor de R$ 346.982,12 (trezentos e quarenta e seis mil 

novecentos e oitenta e dois reais e doze centavos).

Tendo em vista a informação de que foi decretada a falência da 

empresa executada, o Juízo de primeiro grau deferiu pedido formulado pela parte 

exequente para incluir os sócios Celso Luiz Piva e Milton Amaro Marcelino no polo 

passivo da execução (e-STJ, fl. 120).

O executado Celso Luiz Piva opôs exceção de pré-executividade, que 

ficou indeferida nos termos das decisões de e-STJ, fls. 173, 189/196 e 199/206.

Em seguida, a parte exequente requereu a indisponibilidade dos bens 

dos executados, até o limite do débito, acrescido de custas processuais e demais 

encargos legais, atualizados monetariamente, com fundamento no art. 185-A 

(e-STJ, fls. 214/216), o que foi indeferido tanto pelo Juízo de primeira instância 

(e-STJ, fl. 214) como pelo TRF da 3ª Região (e-STJ, fls. 247/250 e 264/269), este 

último sob os seguintes fundamentos:

(i) para que se adote a medida excepcional e extrema de decretação 

da indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, devem ser observados os 

requisitos exigidos pela jurisprudência; e

(ii) da análise dos documentos acostados aos autos, extrai-se que não 

houve, nos autos subjacentes, esgotamento das diligências para localização de 

bens passíveis de penhora, especialmente com relação aos coexecutados (sócios).

Sustenta a recorrente ter realizado as diligências que estavam ao seu 

alcance, sendo elas, contudo, infrutíferas. E que, por essa razão, entende ser caso 

do bloqueio cautelar de bens previsto no art. 185-A do CTN, ante a não localização 
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de bens passíveis de penhora.

Dito isso, passa-se à análise da tese repetitiva e, na sequência, à 

aplicação do resultado ao caso concreto.

Busca-se, nos presentes autos, interpretar a legislação federal nos 

termos em que foi prequestionada nas instâncias ordinárias com as seguintes 

finalidades: (i) saber se, para que o juiz determine a indisponibilidade dos bens e 

direitos do devedor, na forma do art. 185-A do CTN, faz-se necessária a 

comprovação do exaurimento dos meios disponíveis para localização de bens 

penhoráveis por parte do credor; e (ii) definir quais diligências devem ser 

razoavelmente exigidas da Fazenda para que se considerem esgotados os meios 

de busca de bens.

Registre-se, de logo, que não se trata, simplesmente, da penhora 

on-line , mas de pretensão voltada ao bloqueio de bens a fim de lhes tornar 

indisponíveis, nos termos do art. 185-A do CTN.

Naqueles casos (penhora on-line ), esta Corte Superior já firmou 

orientação, sob o rito do art. 543-C do CPC, no sentido de que, "após o advento da 

Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on-line , não 

pode mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais 

na busca de bens a serem penhorados" (REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Corte Especial, DJe 23/11/2010).

Feita essa consideração, tem-se que a solução da controvérsia 

perpassa, primeiramente, pela análise do caput do art. 185-A do CTN, nos termos 

seguintes:

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, 
não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade 
de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente 
por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros 
de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis 
e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 
capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a 
ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

Antes de adentrar nos requisitos desse artigo, importante deixar claro 

Documento: 1370919 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 02/12/2014 Página  6 de 13



 

 

Superior Tribunal de Justiça

que ele foi inserido no CTN em capítulo que estabelece garantias e privilégios do 

crédito tributário, ou seja, medidas que, por razões de interesse público, buscam 

aumentar a probabilidade de pagamento pelo devedor (CARVALHO, Paulo de 

Barros. Curso de direito tributário. - 23. ed. - São Paulo: Saraiva, 2011, p. 645; 

CARNEIRO, Cláudio. Curso de direito tributário e financeiro. - 4. ed. - São Paulo: 

Saraiva, 212, p. 757).

A leitura do dispositivo, portanto, deve ser realizada sob essa 

perspectiva, sob pena de impossibilitar a real intenção do legislador complementar, 

qual seja, aumentar as chances de satisfação do crédito tributário.

Quanto aos requisitos, infere-se do art. 185-A do CTN que a ordem 

judicial para a decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor ficou 

condicionada aos seguintes: (i) citação do executado; (ii) inexistência de 

pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii) 

não forem encontrados bens penhoráveis. 

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. ART. 
185-A DO CTN. IMPOSSIBILIDADE, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE/DEVEDOR. AGRAVO REGIMENTAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.   Para se decretar a indisponibilidade de bens prevista no art.
185-A do CTN, esta Corte já orientou que é indispensável que (a) o 
devedor tributário seja devidamente citado; (b) não pague o tributo, 
nem apresente bens a penhora; e (c) o esgotamento das diligências 
promovidas com a finalidade de encontrar patrimônio que possa ser 
judicialmente constrito, o que não se verifica no caso concreto, já que 
o contribuinte não foi sequer citado. Precedente: AgRg no AG 
1.164.948/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 2/2/2011.
2.   Não há, nas razões recursais da recorrente, qualquer argumento 
relevante a justificar a medida extrema requerida com fundamento no 
art. 798 do CPC, visto que a exequente não aponta em qualquer 
atitude do contribuinte o intuito de causar ao direito da Fazenda 
Pública lesão grave e de difícil reparação.
3.   Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1409433/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 3/12/2013, DJe 18/12/2013)

Ainda sobre o tema, especificamente em relação ao último requisito - 

não localização bens penhoráveis - a orientação das Turmas que integram a 
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Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que o credor deve 

comprovar o esgotamento das diligências aptas à localização dos bens do 

devedor, quando pretender a indisponibilidade de bens e direitos. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL - ART. 
535 DO CPC - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO - BLOQUEIO DE BENS 
- ART. 185-A DO CTN - NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS -  
DIVERGÊNCIA FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
INSURGÊNCIA RECURSAL - SÚMULA 7/STJ.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma 
suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem 
obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e 
dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Esta Corte firmou o entendimento de que a determinação de 
indisponibilidade de bens e direitos prevista no art. 185-A do CTN 
pressupõe que o exequente comprove o esgotamento de diligências 
para a localização de bens do devedor.
3. O Tribunal de origem, com base no arcabouço probatório, concluiu 
que a exequente não esgotou todas as diligências aptas a possibilitar o 
bloqueio de bens do devedor. Rever essa afirmação implica adentrar 
em matéria fática, vedada pela Súmula 7 do STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 343.969/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 3/12/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. 
ESGOTAMENTO DOS MEIOS NECESSÁRIOS PARA BUSCA DE 
BENS PENHORÁVEIS. NECESSIDADE.
1. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A 
do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em 
instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada 
no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei n. 11.382/2006). 
Aquele bloqueio incide na hipótese em que 'o devedor tributário, 
devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 
prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis', e abrangerá 
todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o 
valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos 
previstos no art. 185-A do CTN. Consoante a jurisprudência do STJ, a 
aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a 
comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens 
do devedor" (AgRg no REsp 1.356.796/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.3.2013, Dje de 
13/3/2013).
2. Na via especial, não cabe a análise de tese recursal que demande a 
revisão dos elementos fático-probatórios insertos nos autos.
Inteligência da Súmula 7/STJ.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 421.994/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 6/12/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE ESGOTAMENTO DAS 
DILIGÊNCIAS DESTINADAS À LOCALIZAÇÃO DE BENS.
1. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de 
comprovação do esgotamento de diligências para localização de bens 
do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de 
bens e direitos prevista no art. 185-A do CTN,  o que impede o 
conhecimento da insurgência também pelo dissídio pretoriano 
invocado. Precedentes:  AgRg no REsp 1.341.860/SC, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 24/06/2013 e 
AgRg no REsp 1.328.132/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 21/02/2013.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 428.902/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE 
BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ESGOTAMENTO DE 
DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 
NECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de 
comprovação do esgotamento de diligências para localização de bens 
do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de 
bens e direitos prevista no art. 185-A do CTN" (AgRg no REsp 
1.202.428/BA, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJe 
10/4/13).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1341860/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/6/2013, DJe 24/6/2013)

Falta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente, e 

infrutíferas para o que se destinavam, podem ser consideradas suficientes a 

permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens 

penhoráveis, e, por consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

Para tanto, exige-se do magistrado ponderação a respeito das 

diligências levadas a efeito pela exequente, para saber se elas correspondem, 

razoavelmente, a todas aquelas que poderiam ser realizadas extrajudicialmente 

antes da constrição consistente na indisponibilidade de bens requerida no âmbito 

do Poder Judiciário.
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Assim, cabe a este Tribunal Superior, no exercício da interpretação da 

legislação federal que lhe compete, delimitar o que seria razoável exigir do credor, 

a título de diligências, para fins de atendimento ao pedido de indisponibilidade de 

bens fundado no art. 185-A do CTN. 

Importante considerar, contudo, o que se disse acima a respeito desse 

dispositivo, no sentido de que o legislador complementar o inseriu no CTN com a 

seguinte finalidade: aumentar a probabilidade de satisfação do crédito tributário.

Sob essa ótica, tem-se que a análise dos meios que possibilitam a 

identificação de bens em nome do devedor e que se encontram à disposição da 

Fazenda permite concluir que o acionamento do Bacen Jud e a expedição de 

ofícios aos registros públicos de bens no cartório do domicílio do executado são 

medidas extrajudiciais razoáveis a se exigir do Fisco, quando este pretender a 

indisponibilidade de bens do devedor.

Essa, inclusive, é a orientação constante de preciso voto sobre o tema, 

da lavra do Ministro Herman Benjamim, nos termos seguintes (AgRg no Ag 

1429330/BA, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, julgado em 22/8/2012, 

DJe 3/9/2012):

Entende-se como "esgotamento de diligências" o uso dos meios 
ordinários que possibilitam a localização de bens e direitos de 
titularidade da parte executada. Por exemplo, o acionamento do 
sistema Bacen Jud e a expedição de ofícios aos registros públicos de 
bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor.

Por outro lado, não se pode exigir que a Fazenda Pública expeça 
ofícios a todos os registros de imóveis do País. A razoabilidade impõe 
que tal medida seja adotada no cartório do domicílio do executado.

Além dessas medidas, tem-se ainda por razoável, ao meu sentir, a 

exigência de prévia expedição de ofício ao Departamento de Trânsito Nacional ou 

Estadual (DENATRAN ou DETRAN), pois se houver um veículo na titularidade do 

executado - na época em que se vive, inimaginável que alguém não tenha um 

veículo automotor -, facilmente se identificará por intermédio do RENAVAN 

(Registro Nacional de Veículos Automotores).
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Assim, com base na jurisprudência deste Tribunal Superior e na 

fundamentação supramencionada, firma-se orientação, para fins do art. 543-C do 

CPC e da Resolução 8/STJ, no sentido de que a indisponibilidade de bens e 

direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos seguintes 

requisitos: (i) citação do devedor; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação 

de bens à penhora; e (iii) a não localização de bens penhoráveis após 

esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado quando 

houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente 

determinação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros públicos 

do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito - 

DENATRAN ou DETRAN.

Passa-se, portanto, à análise do caso concreto, à luz da orientação 

supramencionada.

Verifica-se dos autos que o executado foi devidamente citado e que 

não houve pagamento ou apresentação de bens à penhora.

No que se refere ao terceiro requisito - não localização de bens 

penhoráveis -, o Tribunal de origem resumiu-se a dizer que, "da análise dos 

documentos acostados aos autos, extrai-se que não houve, nos autos subjacentes, 

esgotamento das diligências para localização de bens passíveis de penhora, 

especialmente com relação aos coexecutados (sócios)" (e-STJ, fl. 266). 

Constata-se desse fundamento, contudo, a inexistência de qualquer indicação a 

respeito das medidas já realizadas pela Fazenda Nacional, nem daquelas que a 

Corte a quo entenderia como suficientes para caracterizar o esgotamento das 

diligências e, por consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

Desse modo, considerando que o Tribunal de origem apreciou a 

demanda sem explicitar quais diligências teriam sido realizadas e quais entenderia 

serem necessárias, este Tribunal Superior encontra-se impossibilitado de aplicar a 

tese que ora se firma, razão pela qual o retorno dos autos à origem é medida que 

se impõe, para que a instância ordinária reaprecie a controvérsia, mas agora com 

suporte na orientação estabelecida neste recurso especial.
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Registre-se, por oportuno, não ser o caso de aplicação da Súmula 7 

deste Tribunal, uma vez que os fatos submetidos à apreciação nas instâncias 

ordinárias foram julgados com base em premissas diversas daquelas que ora se 

estabelecem neste julgado.

Adotem-se as providências relativas à Resolução 8/2008 do STJ, 

inclusive a comunicação aos Presidentes de todos os TRFs.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial para anular 

o acórdão impugnado, para que outro seja proferido em seu lugar, observando as 

orientações delineadas no presente voto.

É como voto.
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